
 
 
 

 

 

ANEXO I.F – INDICADORES DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A(s) empresa(s) concorrente(s) deverá(ão) demonstrar histórico de capacidade e a 

viabilidade econômico-financeira para arcar com os investimentos, custos e demais 

obrigações decorrentes da execução do contrato de concessão.  

A análise desta qualificação será realizada avaliando a capacidade histórica dos últimos 

2 anos da empresa. A documentação limitar-se-á ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Para a situação histórica dos últimos dois anos, os indicadores de capacidade deverão 

ser apresentados por cada empresa individualmente, ainda que integrantes de um 

consórcio. A(s) empresa(s) deverá(ão) atingir os indicadores mínimos nos 2 anos. 

 

1. DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE CAPACIDADE 

 

a)​ Liquidez Geral (LG): avalia a capacidade de uma empresa pagar 

suas dívidas totais (curto e longo prazo) com todos os seus ativos 

realizáveis (curto e longo prazo). 

 

 𝐿𝐺 = 𝐴𝐶+𝑅𝐿𝑃
𝑃𝐶+𝑃𝑁𝐶

Onde: 

●​ LG: Liquidez Geral  
●​ AC: Ativo Circulante  
●​ RLP: Ativo Realizável a Longo Prazo  
●​ PC: Passivo Circulante   
●​ PNC: Passivo não Circulante 
 

 



 
 
 

b)​ Solvência Geral (SG): mede a proporção do ativo total financiada 

por capitais de terceiros. Em outras palavras, indica a capacidade da 

empresa saldar todas as suas dívidas com seus ativos totais. 

 𝑆𝐺 = 𝐴𝑇
𝑃𝑇

Onde:  

●​ SG: Solvência Geral 
●​ AT: Ativo Total 
●​ PT: Passivo Total (PC + PNC) 
 

 

1.1. REGRA DE DECISÃO SOBRE APTIDÃO/HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

A análise criteriosa dos indicadores clássicos de liquidez e solvência avalia a capacidade 

econômico-financeira das empresas que almejam a concessão do serviço de transporte 

público em Juiz de Fora.  

Sendo assim, a regra de decisão para considerar as empresas elegíveis/habilitadas para 

licitação será:  

 

a)​ Índice de Liquidez Geral (LG) > 0,1; e 

b)​ Índice de Solvência Geral (SG) > 1. 

​ 

Empresas que apresentarem, no último período analisado, índices (a) e (b) abaixo dos 

valores indicados serão consideradas inabilitadas. 
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